LEI Nº 193, de 21 de fevereiro de 2003.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a cancelar os créditos inferiores a R$ 200,00 (duzentos reais) lançados em dívida ativa em face da onerosidade da cobrança.

Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cancelar os créditos lançados em dívida ativa com valor até R$ 200,00 (duzentos reais), face ao montante ser inferior aos respectivos custos da cobrança.

Art. 2º O presente benefício, de natureza tributária, somente será concedido nos casos cujas formas de cobrança administrativa não obtiveram êxito, os quais beirem à prescrição qüinqüenal e nos casos em que as custas da execução fiscal e demais despesas forem superiores ao valor da causa.

Art. 3º Os cancelamentos de créditos de que trata a presente Lei somente serão concedidos após prévia apuração, avaliação e aprovação junto à Comissão Municipal, composta por integrantes dos servidores municipais nomeados.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de fevereiro de 2003.
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